
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N.°  &o5/g 

REVOGA A LEI N.° 782/97 QUE AUTORIZA A 
PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO NO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIpAL DE SAÚDE DO VALE DO ALTO JEQUITINHONHA - 
CISME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Artigo 1° - Fica revogada a Lei n° 782/97. 

em contrário. 
2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições e contrário. 

Câmara Municipal de Rio Vermelho, 18 de maio de 1998. 
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Sanção: O Prefeito municipal de Rio Vermelho- MG no uso de suas atribui-
ções legais ,sanciona a seguinte lei,mando portanto que a publique 

registra-se e cumpra como nela se contém. 

Rio Vermelho 18 de maio de 1998. 

DP/'íZÔNSOLAÇÃO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 






